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o Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais vigentes,
requerem à Mesa o envio de expediente ao Senhor Prefeito TAUILLO TEZELLI,
solicitando com a brevidade necessária,a contratação de um (a) servidor (a) para
a realização de serviços de limpeza e merenda para a Escola Municipal Manoel
da Nóbrega, localizada na comunidade do KM 128.

JUISTIFICA TIVA

o referido estabelecimento escolar se encontra a mais de três meses sem
funcionário para exercer as tarefas acima indicadas, fato que exige que a direção
da escola ou outros servidores a executem.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de jurlrio déJ2003.
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